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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1835/2014

TRANSFERE A COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA
PRÉVIA – CADEP E JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS E INFRAÇÕES – JARI PARA A
SECRETARIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS,
ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1° - Fica transferida a Comissão de Análise de Defesa
Prévia – CADEP e a Junta Administrativa de Recursos e
Infrações – JARI, para o âmbito da Secretaria de
Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana.

Art. 2° - Compete a CADEP analisar a defesa prévia
interposta em razão de autos de infração ou notificação
publicadas por infrações à legislação de trânsito.

Art. 3° - Compete a JARI o julgamento dos recursos
interpostos contra penalidades aplicadas pelo órgão e
entidades executivas de trânsito ou rodoviárias.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1836/2014

ALTERA A LEI Nº 1140/2007.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Os incisos I e II e o § 3º do artigo 4º da Lei nº 1140
de maio de 2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.4º....................................................................
I – Percebam renda per capita de, no máximo, meio salário
mínimo.
II – Residam no Município de Rio das Ostras há pelo
menos 01 (um) ano.
...................................................................................................................
§ 3º Será computado para cálculo da renda per capita o benefício
de prestação continuada a idosos e pessoas com deficiência,
bem como outros programas públicos de complementação de
renda no âmbito municipal, estadual e federal.”

Art. 2º - O artigo 6º da Lei nº 1140 de maio de 2007 passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art.6º. Art. 6º - O benefício monetário deste programa
será concedido, a cada beneficiário, pelo período de 01
(um) ano, podendo ser prorrogado mediante justificativa
fundamentada dos profissionais responsáveis pela
Administração Municipal”.

Art. 3º - O artigo 7º da Lei nº 1140 de maio de 2007 passa
a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 7º O beneficiário deverá participar de ações e
atividades que promovam a capacitação e qualificação
profissional bem como de seminários e palestras promovidas
pela administração pública municipal.
§1º O beneficiário que por motivo de força maior, a critério
da Secretaria de Bem estar Social, não puder comparecer
as atividades, deverá fazer-se representar por outro
membro da família.
§ 2º O beneficiário que participar do Programa Cartão do
Bem Social, deverá apresentar no mínimo uma
comprovação anual de participação em cursos de
qualificação profissional. Aqueles que estiverem impedidos
por motivos de forçar maior ficam isentos de cumprir a
referida condicionalidade.”

Art. 4º - Os §§ 1º e 2º do artigo 8º da Lei nº 1140 de maio
de 2007 passam a vigorar com a seguinte alteração:
“Art.8º....................................................................
§1º - Caberá, ainda, à Secretaria Municipal de Bem Estar Social

realizar o recadastramento de cada beneficiário anualmente.
§ 2º - O beneficiário que eventualmente estiver
impossibilitado de se locomover poderá se fazer representar
por representante legal, na forma da lei.”

Art. 5º - O inciso II e o §2º do artigo 9º da Lei nº 1140 de
maio de 2007 passam a vigorar com a seguinte alteração:
“Art.9º....................................................................
II - Comprovação de 01 ano de matrícula de todos seus
dependentes em idade escolar, na escola ou em programas
de educação especial.
...................................................................................................................
§ 2º- Cessadas as razões da interrupção, a família retomará
o direito ao benefício monetário até completar o período
de 01 (um) ano, renovável na forma do Artigo 6º desta Lei.

Art. 6º - O inciso I do artigo 10 da Lei nº 1140 de maio de
2007 passa a vigorar com a seguinte alteração:
Art.10.....................................................................
I - A renda per capta familiar mensal se elevar acima de
meio salário mínimo.

Art. 7º - Revoga-se o § 4º do artigo 4º da Lei nº1.140 de
maio de 2007.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1837/2014

ALTERA A LEI Nº 1587/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º.  - O § 1º do artigo 1º da Lei nº 1.587 de novembro
de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º....................................................................
§ 1º. Poderá receber o benefício pela presente Lei pessoa
com deficiência e/ou portadora de doença crônica
incapacitada para o trabalho, desde que tal condição seja
atestado pelo médico do SUS – Sistema Único de Saúde ou
instituições conveniadas à rede SUS, e após avaliação
socioeconômica por um Assistente Social, designado pela
Secretaria Municipal de Bem-Estar Social – SEMBES.”

Art. 2º. - O artigo 4º da Lei nº1.587 de novembro de 2011
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:
“Art.4º....................................................................
V – Comparecer anualmente ao CRAS – Centro de
Referência da Assistência Social para efetuar o
recadastramento do benefício.

Art. 3º. - O § 3º do artigo 4º da Lei nº 1.587 de novembro
de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.4º....................................................................
§ 3º A Secretaria de Bem Estar Social ficará responsável
por promover o recadastramento da pessoa com deficiência
e/ou portador de doença crônica incapacitante para o
trabalho em situação de vulnerabilidade e/ou riso social
residente neste Município atualizando-o anualmente.”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1838/2014

Define, normatiza e regulamenta os benefícios eventuais
no âmbito do Município de Rio das Ostras, de acordo
com o artigo 22 da Lei Federal nº. 8742, de 07 de dezembro
de 1993 – LOAS, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte:

L E I:

CAPITULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - A presente Lei objetiva regular a provisão de
benefícios eventuais, estabelecendo suas caracterizações,
princípios, conteúdo, significado e responsabilidades no
âmbito da gestão da Política Municipal de Assistência Social.

CAPITULO II
Dos Benefícios Eventuais

Art. 2º - O benefício eventual é uma modalidade de
provisão de proteção básica de caráter suplementar e
temporário que integra organicamente as garantias do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos
sociais e humanos.
Parágrafo único. Conforme preceitua a Lei Orgânica de
Assistência Social – LOAS – Lei nº 8.742 de 08 de
dezembro de 1993, é vedada, na aplicação do benefício
eventual, qualquer situação de constrangimento ou
vexatória para a comprovação das necessidades de
seus beneficiários.

Art. 3º - O benefício eventual se destina aos cidadãos e às
famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com
o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência
provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da família e a sobrevivência de seus membros.
Parágrafo único. Entende-se por contingência social
aquele evento imponderável, cuja ocorrência no cotidiano
de famílias e indivíduos se caracteriza por riscos, perdas
e danos à integridade pessoal e familiar, constituindo
situações de vulnerabilidades sociais temporárias.

Art. 4º - O benefício eventual é prestado em caráter
transitório, em forma de pecúnia ou de bem material para
reposição de perdas com a finalidade de atender a família
em situação de risco, vulnerabilidade social, econômica e
vítima de calamidade, de modo a assegurar sobrevivência
e reconstruir a autonomia através de redução de
vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos sociais.

Art. 5º. - São formas de benefícios eventuais
I - Auxílio- natalidade;
II - Auxílio-funeral;
III - Auxilio- alimentação;
IV - Outros benefícios eventuais para atender necessidades
advindas de situações de vulnerabilidade temporária. 
Parágrafo Único. A concessão dos benefícios eventuais
obedecerá a critérios de prioridade para a criança, a
família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante,
a nutrizes e atingidas por calamidades.

Seção I
Do Auxílio Natalidade

Art. 6º. - O benefício auxílio natalidade será concedido
na forma de bens de consumo, consistindo no enxoval
do recém-nascido, incluindo itens de vestuário e utensílio
de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade
e o respeito à família beneficiária.

Art. 7º. - As beneficiárias do auxílio natalidade serão
cadastradas e acompanhadas nos Centros de Referência
de Assistência Social – CRAS, onde apresentarão
documentos de identificação e comprovação dos critérios
para a percepção do auxílio de que trata esta seção, a saber:
I - Carteira de identidade ou documentação equivalente
e CPF do requerente;
II - Comprovante de residência no Município de Rio das
Ostras, por meio de conta de luz, água, telefone, IPTU,
ou outra forma prevista em lei, se houver;
III - Comprovante de renda;
IV - Cartão da gestante.

Seção II
Do Auxílio Funeral

Art. 8º. - O benefício eventual na forma de Auxílio-
Funeral constitui–se em uma prestação temporária, na
forma de bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade
provocada por morte de membro da família.

Art. 9º. - O Auxílio Funeral será prestado na forma da Lei
Municipal nº 113, de 03 de novembro de 1994 e suas
posteriores alterações.

Seção III
Do Auxílio-Alimentação

Art. 10. - O benefício eventual na forma de Auxílio Alimentação
constitui-se em uma prestação temporária não contributiva,
de assistência social na modalidade de cesta alimentação,
em caráter emergencial, às famílias residentes no Município
de Rio das Ostras, em situação de vulnerabilidade social e
econômica, identificadas a partir da realização do cadastro
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no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS e de
visitas domiciliares, priorizando atendimento de idosos,
crianças e adolescentes, gestantes e nutrizes, pessoas com
deficiência, desempregados.

Seção IV
Auxílio Vulnerabilidade

Art. 11. -  Entende-se por Auxílio Vulnerabilidade as ações
emergenciais de caráter transitório em forma de pecúnia
ou de bens materiais para reposição de perdas, com a
finalidade de atender as vítimas de calamidade pública
decorrente de tempestades, enchentes, desabamentos,
deslizamentos incêndios, epidemias, inversões térmicas
baixas ou altas temperaturas, causando sérios danos à
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de
seus imigrantes:
I – Concessão de cobertores, colchonetes, filtro de água,
às famílias em situação de vulnerabilidade social e
econômica residentes no município;
II - Materiais de higiene, destinado a situações extremas
de vulnerabilidade para auxiliar no processo de
reconstrução de suas vidas;
III - Regularizar a documentação civil de pessoas de
naturalidade brasileira e/ou estrangeiras, indispensável
para o acesso a direitos sociais, bem como para o exercício
da cidadania civil;

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais

Art.12. - As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta da dotação orçamentária própria.

Art. 13. - O Chefe do Poder Executivo Municipal
regulamentará esta Lei, através de Decreto.

Art. 14. - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1839/2014

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar área de terra
de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial
– FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais:
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º. - O Poder Executivo Municipal, objetivando promover
a construção de moradias destinadas à alienação para
famílias com faixa de renda mensal de até R$ 1.600,00
(mil e seiscentos reais) – Faixa 1, no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal,
fica autorizado a doar ao Fundo de Arrendamento Residencial
– FAR, regido pela Lei no. 10.188, de 12.02.2001,
representado pela Caixa Econômica Federal, responsável
pela gestão do FAR e pela operacionalização do PMCMV, o
imóvel situado na Rua 56, da Quadra 103, Loteamento
Residencial Praia Âncora, no Município de Rio das Ostras/
RJ, matriculado no RGI sob o nº 24091, conforme descrito
no Processo Administrativo nº 11857/2014.
Parágrafo Único – O imóvel descrito neste artigo integra
a categoria de bem dominial do Município, tendo sido
avaliado no valor de R$ 6.129.180,21 (seis milhões e
cento e vinte e nove mil e cento e oitenta reais e vinte e
um centavos), pela Comissão de Avaliação de Bens
Imóveis, conforme registro nos autos do Processo
Administrativo nº 39779/2013,

Art. 2º. - O bem imóvel descrito no artigo 1º. desta Lei
será utilizado exclusivamente no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida – PMCMV e constará dos bens e
direitos integrantes do FAR – Fundo de Arrendamento
Residencial, com fins específicos de manter a
segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros
e imobiliários, devendo as restrições constarem no termo
de doação, a ser averbado no registro de imóveis.

Art. 3º. - A propriedade das unidades habitacionais produzidas
será transferida pelo FAR para cada um dos beneficiários,
mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.

Art. 4º. - A doação realizada de acordo com a autorização
contida nesta Lei, ficará automaticamente revogada,

revertendo-se a propriedade do imóvel ao domínio pleno
da municipalidade, se:
I - o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins
distintos daqueles determinados no artigo 3º. desta Lei;
II- a construção das unidades habitacionais não iniciarem
em até 60 meses contados a partir da efetiva doação,
na forma desta Lei.

Art. 5º. - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 1003/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Municipal nº 1834/2014.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, em
favor da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras na
dotação orçamentária constante do anexo I deste Decreto,
na importância de R$ 1.170.000,00 (um milhão e cento e
setenta mil reais).

Art. 2º - O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto,
será proveniente de excesso de arrecadação, nos termos
do inciso II, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme Termo de Compromisso n° 784196/2013,
celebrado com a União Federal, por intermédio do
Ministério do Turismo, objetivando a execução de ações
relativas ao Turismo, em conformidade com os anexos
II e III do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 1003/2014

 

UNIDADE - PROGRAMA DE TRABALHO REFORÇO

4.4.90.51.00 - 0.1.12 1.170.000,00     

                                                                                                                                 

1.170.000,00      TOTAL

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

    02.11 - 15.451.0034.1.469

SEMOB - Urbanização de Áreas e Próprios Municipais

ANEXO II DO DECRETO Nº 1003/2014
ANEXO DE RECEITA

 Código Especificação Item Sub-alínea Alínea Rubrica Fonte Categoria

2000.00.00.00 Receita de Capital 1.170.000,00      

2400.00.00.00 Transferência de Capital 1.170.000,00      

2470.00.00.00 Transferências de Convênios 1.170.000,00      

2471.00.00.00
Transferência de Convênios da União e de suas 

Entidades
1.170.000,00      

2471.99.00.00 Outras Transferências de Convênios da União 1.170.000,00      

2471.99.02.00 - 0.1.12
Ministério do Turismo - Revitalização da Orla de 

Costazul
1.170.000,00      

ANEXO III DO DECRETO Nº 1003/2014
METODOLOGIA DE CÁLCULO

 

Código Descrição
Orçado na Lei 

1824/2013

Projeção de 

Arrecadação 2014

Excesso de 

Arrecadação

2471.99.02.00 - 0.1.12
Ministério do Turismo - Revitalização da Orla de 

Costazul
-                              1.170.000,00           1.170.000,00       

PROJEÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - Convênio - 0.1.12

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0458/2014

Prorrogação de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 10916/2014,

Considerando os termos da Súmula 244, II, do Tribunal
Superior do Trabalho;
Considerando a estabilidade provisória da gestante, desde
a confirmação da gravidez até o quinto mês após o parto,

R E S O L V E :

Art. 1º - PRORROGAR, o Contrato de Trabalho da
Servidora MARLA FERNANDES RORIZ AMANCIO,
Professor I, matrícula nº 19210-4, a contar de 02-05-
2014, com lotação na SEMED.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0459/2014

Derroga Portaria excluindo servidor.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e
conforme o Processo Administrativo nº 13909/2014;

R E S O L V E :

Art. 1º - Derrogar a Portaria nº 0398/2014, dela excluindo
RAFAEL PROENÇA DE FIGUEIREDO COUTINHO, CPF
nº 114.902.577-80, contratado para a Função de
Desenhista Projetista, da SEMOB.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0460/2014

Cessão de Servidor.


